LEI Nº 6.244, DE 27 DE MAIO DE 2010.
Autoriza a celebração de convênio entre o Município de Patos de Minas e o Tribunal Regional Federal da Primeira Região, e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica autorizada a celebração de convênio entre o Município de Patos de Minas e o Tribunal Regional Federal da Primeira Região, visando a cessão, sem ônus para a Administração Municipal, de servidores públicos municipais efetivos para a prestação de serviços na Subseção Judiciária de Patos de Minas. 

Art. 2º  O termo de convênio disporá sobre o prazo de vigência e sua prorrogação, os direitos e obrigações e demais cláusulas relativas ao objeto desta Lei

Art. 3º  A dotação orçamentária decorrente da presente Lei será prevista no respectivo convênio.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 5 de maio de 2010.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 27 de maio de 2010, 122º ano da República e 142º ano do Município.
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